
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS N° 42713/2026

A  Procuradoria  Geral  do  Município  de  Araraquara,  Subprocuradoria  Geral,  Fiscal  e  Tributária,  CERTIFICA  que  o
Contribuinte  Mobiliário  abaixo  descrito,  encontra-se  quites  com  os  lançamentos  tributários  e  não
tributários  até  a  presente  data.

Situação

Razão Social:

N° Cadastro (reduzido)
1372151

Local do Estabelecimento:

342458

HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA

Inscrição Mobiliária

ATIVA

Fica  ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Pública  do  Município  de  Araraquara,  cobrar  quaisquer  débitos
provenientes  de  impostos,  taxas,  contribuição  de  melhoria  e  multas,  que  venham  a  ser  apurados
supervenientemente ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta
certidão.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (DIAS), A PARTIR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 17  DE 01/12/97

Complemento:

Bairro:

PARQUE RESIDENCIAL VALE DO SOL

Cidade:

ARARAQUARA

UF:

SP

CEP:

14804086

RUA PASCHOAL BONAVINA Nº 55

Certidão emitida às 14:52 horas  do dia 29/04/2026 (hora e data de Brasilia)

Código de controle da certidão: CMN5F6BF5F0236BDD732F386749355E16CD

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico
http://www.sistema.araraquara.sp.gov.br/cidadaoonline
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